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Parecer do Relator da Comissão de Finanças e Orçamento 

Projeto de Lei n. 02/2024 

O Executivo pretendo com o presente incluir no Código Tributário Municipal o VRGL - Valor de 

Referência de Governador Lindenberg/ES, que passará a ser R$ 45,032, e sua forma de atualização 

monetária. 

Considerando que o Código atual não traz tal valor, que é essencial para o cálculo de tributos ou 

penalidades, opino pela aprovação. 

Governador Lindenberg/ES, 22 de fevereiro de 2024. 

 

Robim Altoé Campana 

Relator 
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento 

Projeto de Lei n. 02/2024 

Nos termos do artigo 63 do Regimento Interno desta Casa, as comissões deliberarão, por maioria 

dos votos, sobre o pronunciamento do relator que, se aprovado, prevalecerá como parecer da 

Comissão. 

O relator opinou pela aprovação. 

A Comissão reunida com os membros abaixo, acolhe o voto do relator e manifesta parecer 

favorável à aprovação do projeto. 

Governador Lindenberg/ES, 22 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Robim Altoé Campana 

Relator 

Juninho Orletti  

Membro  

  

  

  

 

Aloisio Romanha 

Presidente 
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